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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Por este instrumento particular de Alteração e Consolidação das Disposições 

Contratuais as partes contratantes assim individualizadas e qualificadas: 
 
01. KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente constituída e existente sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede e foro Avenida Ibirapuera, Número 2.907, 
SLC 403, Torre C, Bairro Indianápolis, CEP: 04.029-200, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, teve seu contrato social devidamente arquivado Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.60033326-3 em 
sessão de 30 de Julho de 2013 e subsequente Alteração e Consolidação 
Contratual igualmente registrada naquela Junta Comercial que lhe regem 
juntamente com as disposições legais aplicáveis e está inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
18.581.379/0001-36, neste ato representada por seu titular administrador o 
Senhor Caio Cesar Frozoni, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 13.561.630 expedida pela SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 064.939.928-50, com endereço comercial na Rua Marconi, 
Número 48, Conjunto 71, Bairro República, CEP 01.047-000; 
 
02. MÁRCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.500.455-72 expedida pela SSP_RS, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 696.977.870-34, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, na Rua das Camélias, Número 482, Condomínio Florais Cuiabá, CEP: 
78.049-424. 

 
Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social MAQUIPARTS 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
constituída e existente sob a forma de sociedade empresária limitada com sua sede social na 
cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, na Avenida Governador Júlio Campos, Número 
3981–B, esquina com a Rua Presidente Eurico Gaspar Dutra, Bairro Jardim Paula I, CEP: 78.140-
400, inscrita no CNPJ sob o nº 12.753.213/0003-35, com seu ato constitutivo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (JUCEMAT) sob NIRE 51201306923 em 
sessão de 09 de maio de 2012. 
 
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma da lei e do direito, alterar seu contrato social 
constitutivo e subsequente alteração contratual sob às cláusulas e condições seguintes: 

 
DAS ALTERAÇÕES 

 
1ª – Ficam alterados e atualizados os seguintes dados cadastrais que passam a ser: 

 
1.1. Altera-se o endereço da FILIAL 1 da sociedade passa a ser: 

 
FILIAL 1: Estabelecida na Avenida Celso Mazutti, Número 2.615, Bairro Bodanese, 
CEP 76.981-095, na cidade de Vilhena, Estado de Rondônia, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 
12.753.213/0001-73, com Capital Social destacado na importância de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 
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2ª – A composição societária da sociedade é alterada nos seguintes termos: 
 

2.1. A estrutura societária da sociedade é composta pelo capital social que perfaz o 
montante de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) dividido em 
2.800.000 (duas milhões e oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, estando assim 
distribuído entre os sócios: 
 

Sócio Quotas % Valor em R$ 
KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI 1.960.000  70,00% 1.960.000,00  
MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA 840.000  30,00% 840.000,00  

Total 2.800.000  100,00% 2.800.000,00  
 
Parágrafo Único. Pelo presente instrumento, aquela estrutura societária é alterada 
pela admissão de novo sócio mediante a transferência por alienação parcial de 
quotas pelo sócio MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA retro qualificado, nos termos 
aqui regulados.  
 

2.2. É admitido à sociedade como novo sócio:  
 

RONALDO MACHADO PEREIRA, brasileiro, unido estavelmente, executivo 
comercial, portador da Cédula de Identidade RG nº 8217464 expedida pela SSP/SC, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 385.688.530-72 residente e domiciliado na cidade de 
Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Trigo de Loureiro, Número 549, 
Condomínio Eco Vita Ideale, Bairro Consil, CEP: 78.048-455. 
 

2.3. A admissão do novo sócio se faz pela aquisição por este de quotas da sócia alienante 
nos seguintes termos:  
 
a) O sócio MÁRCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA cede e transfere o total de 140.000 

(cento e quarenta mil) de suas quotas por cessão onerosa que faz ao novo sócio 
RONALDO MACHADO PEREIRA que ora é admitido à sociedade nos termos do 
item 2.2. desta Cláusula.  

 
2.3.1. A transferência parcial de quotas na forma descrita neste item se dá por 

meio de cessão onerosa regulada no “Contrato Particular de Cessão 
Onerosa” denominado “MAPR_RPM - 0001/2021” e firmado em “16 de 
agosto de 2021” entre o Cedente – MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA – 
e o Cessionário RONALDO MACHADO PEREIRA – respondendo as partes 
uma à outra nos termos assumidos naquele instrumento. 
 

2.3.2. Em decorrência da cessão que faz de parte de suas quotas, o sócio 
MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA, tem automaticamente reduzida sua 
participação na sociedade na proporção da transferência, nada mais 
havendo, em relação às quotas cedidas, a reclamar da sociedade dando a 
esta e dela recebendo mutuamente, plena, absoluta e irrestrita quitação, 
mantendo-se, no entanto, a responsabilidade do sócio cedente nos termos 
da Lei e em relação ao cumprimento do contrato de permuta referido no 
Parágrafo imediatamente anterior. 
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2.3.3. Todos os sócios, entre si e pela assinatura do presente instrumento, 
aprovam e autorizam mutuamente a transferência de quotas na forma em 
que posta neste ato. 

 
2.4. Após os ajustes retro contratados, a estrutura societária da sociedade passa a ser 

composta pelo capital social que perfaz o montante de R$ 2.800.000,00 (dois 
milhões e oitocentos mil reais) dividido em 2.800.000 (duas milhões e oitocentas mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente do país, estando assim distribuído entre os sócios: 
 

Sócio Quotas % Valor em R$ 
KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI 1.960.000  70,00% 1.960.000,00  
MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA 700.000  25,00% 700.000,00  
RONALDO MACHADO PEREIRA 140.000 5,00% 140.000,00 

Total 2.800.000  100,00% 2.800.000,00  
 
Parágrafo Primeiro. Nos termos do artigo 1.052, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, (“Código Civil”), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma 
delas dará direito a um voto nas deliberações dos quotistas. 
 
 

3ª – A administração da sociedade é alterada nos seguintes termos: 
 

3.1. A partir do registro deste instrumento na Junta Comercial fica destituído da condição 
de administrador não sócio o Senhor RONALDO MACHADO PEREIRA nomeado 
em ato apartado (Ata de Reunião Extraordinária de Sócios). 
 

3.2. Ficam designados administradores da sociedade: 
 

a) Na condição de administrador não sócio nomeado nos termos do artigo 1.061 
da Lei 10.406/2002 (Código Civil), por unanimidade de sócios pela assinatura do 
presente contrato, o Senhor CAIO CESAR FROZONI retro qualificado; 
 
 

b) Na condição de sócios administradores os Senhores: MÁRCIO ANDRÉ PORTO 
DA ROSA; e, RONALDO MACHADO PEREIRA retro qualificados. 

 
Parágrafo Primeiro. A administração e representação da sociedade, em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, será exercida por 1 (um) ou mais dos 
administradores nomeados no caput deste item, os quais exercerão tais poderes, em 
conjunto ou individualmente, indiferentemente, sem nenhuma limitação exceto em 
relação àqueles casos expressamente estabelecidas neste ato contratual. 

 
Parágrafo Segundo. Como exceção ao disposto no parágrafo imediatamente 
anterior, a representação da sociedade deverá ocorrer obrigatoriamente através da 
representação conjunta de dois ou mais dos administradores, para os atos que 
importarem em: 
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a) tomar crédito mediante empréstimos, mútuos, financiamentos, bem como 

qualquer ato que implique em endividamento da sociedade em valor superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 
b) alienar e/ou gravar de ônus os bens imóveis da sociedade e os direitos a eles 

relativos, inclusive em atos que implique em dá-los em penhor, hipoteca ou 
qualquer outra espécie de gravame; 
 

c) prestar garantias, fiança, aval, abono, endossos ou a qualquer outro título. 
 

Parágrafo Terceiro. Os administradores nomeados na forma do caput poderão se 
fazer representar nos atos de administração da sociedade por procuradores, desde 
que através de procuração pública com indicação expressas dos poderes Outorgados 
aos respectivos procuradores. 

 
Parágrafo Quarto. Os Administradores declaram sob penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
3.3. A sociedade poderá nomear administradores não sócios, os quais exercerão os 

poderes que lhe forem outorgados pelo ato que os nomear. 
 

4ª – Das Disposições Finais: 
 

4.1. A Sociedade poderá, a qualquer momento, promover a Consolidação de suas 
disposições contratuais, consignando, em instrumento único, todas as disposições 
ainda vigentes que passarão a produzir os seus efeitos com base naquele 
Instrumento de Consolidação Contratual. 

 
Parágrafo Único. Visando a Consolidação nos termos do caput, a Sociedade poderá 
reclassificar, renumerar e adequar às cláusulas consolidadas de modo a organizá-las 
convenientemente. 

 
4.2. Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação do contrato social e suas 

subsequentes alterações contratuais ou sua consolidação se existente, sendo os 
casos omissos regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil 
que regulamenta as Sociedades Limitadas, e subsidiariamente, no que for aplicável, 
a Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76 e Lei n.º 11.638/07). 
 

4.3. As disposições contratuais não atingidas pelo presente instrumento permanecem em 
vigor em nada sendo atingidas ou modificadas mantendo seus efeitos, sendo que, as 
presentes alterações dos atos constitutivos e respectivas alterações serão submetidas 
a registro na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso. 
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4.4. Para todas as questões decorrentes do presente contrato será competente o Foro da 
Cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
À vista das alterações retro ajustadas, CONSOLIDA-SE o Contrato Social, com a seguinte 
redação, os sócios:  
 

01. KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI, com sede e foro Avenida Ibirapuera, Número 2.907, 
SLC 403, Torre C, Bairro Indianápolis, CEP: 04.029-200, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, teve seu contrato social devidamente arquivado Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.60033326-3 em sessão de 30 de Julho de 2013 
e subsequente Alteração e Consolidação Contratual igualmente registrada naquela Junta 
Comercial que lhe regem juntamente com as disposições legais aplicáveis e está inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
18.581.379/0001-36, neste ato representada por seu titular administrador o Senhor 
Caio Cesar Frozoni, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.561.630 expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
064.939.928-50, com endereço comercial na Rua Marconi, Número 48, Conjunto 71, 
Bairro República, CEP 01.047-000; 
 

02. MÁRCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.500.455-72 
expedida pela SSP_RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 696.977.870-34, residente e 
domiciliado na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Rua das Camélias, Número 
482, Condomínio Florais Cuiabá, CEP: 78.049-424; e, 
 

03. RONALDO MACHADO PEREIRA, brasileiro, unido estavelmente, executivo comercial, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8217464 expedida pela SSP/SC, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 385.688.530-72 residente e domiciliado na cidade de Cuiabá, Estado do 
Mato Grosso, na Avenida Trigo de Loureiro, Número 549, Condomínio Eco Vita Ideale, 
Bairro Consil, CEP: 78.048-455. 

 
 
Tem justo e contratado uma sociedade que gira sob as cláusulas e condições assim consolidadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO e SEDE 
 
1.01. A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, gira sob 

denominação social MAQUIPARTS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., com sede e foro cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, na Avenida 
Governador Júlio Campos, Número 3981–B, esquina com a Rua Presidente Eurico Gaspar 
Dutra, Bairro Jardim Paula I, CEP: 78.140-400, teve seu contrato social devidamente 
arquivado na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob NIRE 
51201306923 em sessão de 09 de maio de 2012 e subsequente(s) alteração(ões) 
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contratual(is) igualmente registrada naquele Registro do Comércio e está inscrita no CNPJ 
sob o número 12.753.213/0003-35. 
 

1.02. A sociedade adota como nome fantasia a expressão: MAQUIPARTS. 
 

1.03. A sociedade iniciou suas atividades em 09/12/2012 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 

1.04. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 
mediante alteração contratual. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL 
 

2.01 O objeto social da sociedade compreende o desenvolvimento das atividades: a) 
representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves; b) comércio atacadista e varejista de artigos para uso na 
agropecuária; c) comércio atacadista e varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
de uso agropecuário, suas peças e acessórios; d) comércio varejista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; e) obras de fundações; f) obras de 
terraplanagem; g) aluguel de máquinas e equipamentos para construção; h) aluguel, 
arrendamento e locação de máquinas e equipamentos; i) construção de rodovias e 
ferrovias; j) construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; k) 
atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos; l) serviços especializados para 
construção; m) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; n) transporte rodoviário de mudanças; o) 
transporte rodoviário de produtos perigosos; p) manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; q) 
manutenção e reparação de tratores agrícolas; r) comércio atacadista e varejista de 
automóveis, caminhonetas e utilitários novos e usados; s) comércio atacadista de 
caminhões novos e usados; t) comércio atacadista de reboques e semi-reboques novos e 
usados; u) comércio atacadista de ônibus e microônibus novos e usados; v) comércio 
atacadista e varejista de peças e acessórios novos e usados; w) comércio atacadista e 
varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; x) atividades de serviços prestados 
principalmente as empresas e importação e exportação.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 
 

3.01 O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
perfaz o montante de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) dividido em 
2.800.000 (duas milhões e oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, estando assim 
distribuído entre os sócios: 

 
Sócio Quotas % Valor em R$ 

KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI 1.960.000  70,00% 1.960.000,00  
MARCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA 700.000  25,00% 700.000,00  
RONALDO MACHADO PEREIRA 140.000 5,00% 140.000,00 

Total 2.800.000  100,00% 2.800.000,00  
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3.02 Nos termos do artigo 1.052, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, (“Código Civil”), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 

3.03 As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dará direito a um 
voto nas deliberações dos quotistas. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO: 
 

4.01 São administradores da sociedade: 
 

a) Na condição de administrador não sócio nomeado nos termos do artigo 1.061 
da Lei 10.406/2002 (Código Civil), por unanimidade de sócios pela assinatura do 
presente contrato, o Senhor CAIO CESAR FROZONI retro qualificado; 
 

b) Na condição de sócios administradores os Senhores: MÁRCIO ANDRÉ PORTO 
DA ROSA; e, RONALDO MACHADO PEREIRA retro qualificados. 

 
Parágrafo Primeiro. A administração e representação da sociedade, em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, será exercida por 1 (um) ou mais dos administradores 
nomeados no caput deste item, os quais exercerão tais poderes, em conjunto ou 
individualmente, indiferentemente, sem nenhuma limitação exceto em relação àqueles 
casos expressamente estabelecidas neste ato contratual. 
 
Parágrafo Segundo. Como exceção ao disposto no parágrafo imediatamente anterior, a 
representação da sociedade deverá ocorrer obrigatoriamente através da representação 
conjunta de dois ou mais dos administradores, para os atos que importarem em: 

 
a) tomar crédito mediante empréstimos, mútuos, financiamentos, bem como 

qualquer ato que implique em endividamento da sociedade em valor superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 
b) alienar e/ou gravar de ônus os bens imóveis da sociedade e os direitos a eles 

relativos, inclusive em atos que implique em dá-los em penhor, hipoteca ou 
qualquer outra espécie de gravame; 
 

c) prestar garantias, fiança, aval, abono, endossos ou a qualquer outro título. 
 

Parágrafo Terceiro. Os administradores nomeados na forma do caput poderão se fazer 
representar nos atos de administração da sociedade por procuradores, desde que através 
de procuração pública com indicação expressas dos poderes Outorgados aos respectivos 
procuradores. 

 
Parágrafo Quarto. Os Administradores declaram sob penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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4.02 A sociedade poderá nomear administradores não sócios, os quais exercerão os poderes 

que lhe forem outorgados pelo ato que os nomear. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS RELAÇÕES SOCIETÁRIAS, EXERCÍCIO SOCIAL E 
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
 
5.01 Nenhum dos sócios poderá ceder, seja a que título for, qualquer de suas quotas a 

outro(s) sócio(s) ou a terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, do(s) outro(s) 
sócio(s), ficando assegurado a este(s), o direito de preferência, na aquisição, em 
igualdade de condições. 
 
Parágrafo Único. O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o(s) 
outro(s) sócio(s), discriminando-lhe(s) o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
este(s) exerça(m) ou renuncie(m) ao direito de preferência, o que deverá (ão) fazê-lo(s) 
no prazo de 30(Trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação, ou em 
prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
 

5.02 As decisões e deliberações concernentes à modificação deste Contrato Social, 
incorporação, fusão e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação, 
serão aprovadas pelos votos afirmativos correspondentes, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) mais uma quota do capital social. 
 
Parágrafo Único. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de quotistas, 
dispensada sua instauração quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela. 
 

5.03 O exercício social terminará em dia 31 de dezembro de cada ano calendário, quando 
serão preparados o balanço patrimonial e as demais demonstrações contábeis requeridas 
por lei. 
 
Parágrafo Primeiro. Após as deduções e amortizações legais e estatuárias do lucro 
líquido, os lucros ou as perdas deverão ser distribuídos entre os quotistas 
proporcionalmente ao respectivo número de quotas, de acordo com os prazos e 
condições que forem por eles estabelecidos. Os sócios poderão ainda, na proporção dos 
votos prevista na Cláusula Sétima deste Contrato Social, deliberar que eventuais lucros 
permanecerão em reserva na Sociedade. 
 
Parágrafo Segundo. Os quotistas poderão determinar o levantamento de balanços 
intermediários para o fim de distribuir adiantamentos de lucros ao longo do exercício 
social. 
 

5.04 A liquidação da Sociedade ocorrerá somente por força de lei ou por decisão dos quotistas, 
na proporção de votos prevista na Cláusula Sétima deste Contrato Social, ocasião em que 
será nomeado o liquidante. O liquidante exercerá suas funções enquanto subsistir o 
processo de liquidação. 
 

5.05 A retirada, extinção, morte, concordata ou falência de qualquer sócio, não implica a 
dissolução da Sociedade, que continuará a operar com os sócios remanescentes, a menos 
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que estes, por acordo mútuo, decidam liquidá-la. Os créditos do sócio retirante, extinto, 
morto, concordatário ou falido serão calculados com base no último balanço levantado 
pela Sociedade e devem ser pagos a ele, seus herdeiros ou sucessores, em 36(trinta e 
seis) prestações iguais, mensais e sucessivas, sendo a primeira paga 90(noventa) dias 
após a ocorrência do evento. Cada prestação será acrescida de correção monetária e 
juros legais. 
 
Parágrafo Único. Mediante acordo entre os sócios remanescentes, os herdeiros poderão 
ingressar na Sociedade, caso não haja impedimento legal quanto à sua capacidade 
jurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS. 

 
06.1 A sociedade possui constituídas 02 (duas) filiais assim identificadas: 

 
06.1.1  FILIAL 1: Estabelecida na Avenida Celso Mazutti, nº 2615, Bodanese, CEP 

76.981-095, na cidade de Vilhena, Estado de Rondônia, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 
12.753.213/0001-73, com Capital Social destacado na importância de R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais). 
 

06.1.2   FILIAL 2: Estabelecida na Rua da Beira E, N° 5490, Unidade 01, Sala 02, Bairro 
Areal da Floresta, CEP: 76.806-470, na cidade de Porto Velho, Estado de 
Rondônia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 12.753.213/0004-16, com Capital Social destacado 
na importância de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
7.01 A Sociedade poderá, a qualquer momento, promover a Consolidação de suas disposições 

contratuais, consignando, em instrumento único, todas as disposições ainda vigentes que 
passarão a produzir os seus efeitos com base naquele Instrumento de Consolidação 
Contratual. 
 
Parágrafo Único. Visando a Consolidação nos termos do caput, a Sociedade poderá 
reclassificar, renumerar e adequar às cláusulas consolidadas de modo a organizá-las 
convenientemente. 
 

7.02 Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação do contrato social e suas 
subsequentes alterações contratuais ou sua consolidação se existente, sendo os casos 
omissos regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil que 
regulamenta as Sociedades Limitadas, e subsidiariamente, no que for aplicável, a Lei das 
Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76 e Lei n.º 11.638/07). 
 

7.03 Para todas as questões decorrentes do presente contrato será competente o Foro da 
Cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha ser. 

 
E assim por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e disposições, passam a 
assinar em 01 (uma) via na presença de duas testemunhas, suas conhecidas e a tudo cientes, 
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destinada ao Registro do Comércio competente da qual, após registrada se extrairá cópia de 
inteiro teor para documentação das partes. 
 
 

Várzea Grande - MT, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 
KANOÊ PARTICIPAÇÕES EIRELI 
Caio Cesar Frozoni 

 
 

MÁRCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA 
 
 
 
RONALDO MACHADO PEREIRA 
 
 
Administradores: 
 
 
Caio Cesar Frozoni 
Administrador Não Sócio 
 

     Márcio André Porto Da Rosa 
                                                                               Sócio Administrador 

 
 
Ronaldo Machado Pereira 
Sócio Administrador 
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